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DELIBERAÇÃO SP-ÁGUAS Nº 08, DE 23 DE JULHO DE
2025

Institui a Agenda Regulatória da Agência de Águas do
Estado de São Paulo - SP-ÁGUAS para o biênio 2025-2026.

Processo SEI nº 137.00006220/2025-68

O Conselho Diretor da Agência de Águas do Estado de São Paulo - SP-ÁGUAS, na forma da
Lei Complementar nº 1.413, de 23 de setembro de 2024, regulamentada pelo Decreto nº
69.339, de 4 de fevereiro de 2025,

Considerando que a Agenda Regulatória constitui instrumento de governança,
promovendo a previsibilidade, a transparência e o planejamento das ações da SP-ÁGUAS,
ao informar à sociedade os temas prioritários que serão objeto de atuação no âmbito da
regulação de recursos hídricos;

Considerando que a proposta de Agenda Regulatória da SP-ÁGUAS foi submetida à
Consulta Pública nº 02/2025, aberta entre 23/04/2025 e 23/05/2025, em cumprimento ao
disposto no artigo 53 da Lei Complementar nº 1.413, de 23 de setembro de 2024;

Considerando que, por meio da referida Consulta Pública, foram recebidas 43 (quarenta e
três) contribuições, todas devidamente analisadas e respondidas no respectivo Relatório
Consolidado disponível no sítio eletrônico da SP-ÁGUAS;

Considerando que o Relatório Consolidado e a Agenda Regulatória foram devidamente
aprovados pelo Conselho Diretor da SP-ÁGUAS,

Delibera:

Artigo 1°- Instituir a Agenda Regulatória da SP-ÁGUAS para o biênio 2025-2026, anexa à
presente Deliberação.

Artigo 2° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

CAMILA ROCHA CUNHA VIANA

Diretora-Presidente
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